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Pelo presente inst rumento part icular de CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2008/2009, ce lebrada,  entre as partes,  de um lado,  representando a Categor ia 
Prof issiona l,  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CARUARU -  
SINDECC ,  com endereço na Rua do Nor te ,  Nº. 38,  Bair ro Nossa Senhora das Dores,  na 
cidade de Caruaru,  Unidade Federat iva Pernambuco, CEP 55.002 -450, e -mai l :  
s indecc.caruaru@hotmai l .com,  fone:  (81) 3721.2894, Carta Sind ical  Processo Nº. DNT 
12.116 de 26.09.1941,  inscr i to no CNPJ sob o Nº. 10.080.158/0001-72,  representado 
por seu Dire tor  Presidente Mi l ton  Manoel da Si lva F i lho ,  inscr i to no CPF/MF sob o  Nº. 
221.006.604 –  20 na qual idade de representante lega l dos empregados no comérc io de 
Caruaru,  com assis tência do seu advogado Dr.  João Vicente Mur inel l i  Nebiker ,  inscr i to  
na OAB/PE sob o Nº. 13144, neste ato designado s implesmente de Sindicato 
Profissional ,  e do out ro lado representando a categor ia econômica do comércio de  
Caruaru-PE, o segu inte ó rgão de c lasse:  SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO 
DE CARUARU - SINDLOJA ,  com endereço à Rua Leão Dourado, Nº. 51 –  A,  Bai rro São 
Francisco,  na c idade de Caruaru,  Un idade Federat iva  Pernambuco, CEP 55.008 -010, e -
mai l :  s ind i lo jacaruaru@hotmai l .com, fone:  (81)  3722.4070, Carta S ind ica l Processo Nº. 
46000.005484/2004 -16,  inscr i to no CNPJ sob o Nº. 24.301.814/0001-24,  por seu 
pres idente e representante lega l José Manoel  de Almeida Santos,  inscr i to no CPF/MF 
sob o Nº. 414.801.214-72,  dev idamente ass ist ido por suas advogadas Drª.  Izabe l  
Crist ina da S i lva Barros,  inscr i ta na OAB/PE sob o Nº. 10.068 e Drª.Ki lma Gal indo do 
Nascimento,  inscr i ta na OAB/PE sob o nº.  24.214, aqui denominado simplesmente de 
Sindicato Patronal ,  devidamente autorizados por suas respectivas Assembléias Gerais, sendo a 
Assembléia Patronal realizada no dia 12 de março de 2008, na sede do Sindicato Patronal, na Rua Leão 
Dourado, Nº. 51 –  A,  Bair ro São Francisco , Caruaru/PE, em atenção ao edital publicado no 
Semanário Jornal Extra de Pernambuco Ano VII, Nº. 212, de 01 a 07 de março de 2008, inserido na página 
C-2, e Assembléia Profissional realizada no dia 23 de fevereiro de 2008, na sede do Sindicato Profissional, 
na Rua do Norte, Nº. 38 – Nossa Senhora das Dores – Caruaru/PE, em cumprimento ao contido no edital 
publicado nos Semanários Jornal Vanguarda, Ano 75, Nº. 7.248, de 16 a 22 de fevereiro de 2008, inserido 
na página 03 (Classificados), e no Jornal Extra de Pernambuco, Ano VII, Nº. 210, de 16 a 22 de fevereiro de 
2008, inserido na página A-10 (Cidades), em face de conci l iação de interesses ent re as partes,  
mediante as Cláusulas e Condições ora pactuadas a segu ir  com ég ide no art igo 611 e 
segu intes da CLT, f i rmam o presente negócio jur íd ico/  Convenção Colet iva de Trabalho 
(período 2008/2009).  
 
 
01 –  CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO REAJUSTE SALARIAL –  A par t i r  de 1º de abr i l  de  
2008, os sa lár ios dos empregados no comérc io do Municíp io de Caruaru /PE que 
recebem remuneração super ior ao piso sa lar ia l  da c ategor ia prof iss iona l,  serão 
reajustados com base no percentua l de 7% (sete) por cento ,  apl icados sobre o sa lár io  
de março de 2008.  
 
02 –  CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PISO SALARIAL –  A part i r  de  1º  de abr i l  de 2008,  
f ica assegurado um piso sa lar ia l  na importância  de R$ 455,00 (quatrocentos e  
cinqüenta e c inco rea is),  para  todos os empregados no Comérc io de Caruaru.   
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PARÁGRAFO PRIMEIRO –  DAS DIFERENÇAS NAS VERBAS RESCISÓRIAS –  Fica 
assegurado ao empregado demit ido,  SEM JUSTA CAUSA, a part i r  do mês da DATA -
BASE DA CATEGORIA (ABRIL/2008),  receber a d i fe rença nas parcelas resc isór ias, 
apurada sobre o rea juste conced ido a categoria prof iss iona l,  em parce la única,  
observando-se o  prazo de 30 ( t r inta) d ias a contar do reg ist ro na SRT/PE.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  DAS FÉRIAS E 13º SALÁRIO (ADIANTAMENTO) –  Fica  
assegurado ao empregado que recebeu o pagamento de fér ias vencidas e 13º sa lár io  
proporc iona l (ad iantamento),  receber a  d i ferença sa lar ia l  das refer idas parce las,  
apuradas observado o reajuste  sa lar ia l  da  DATA -BASE DA CATEGORIA (ABRIL/2008) ,  
em parce la ún ica,  observando o  prazo de 30 ( t r inta) d ias a contar do reg istro  na 
SRT/PE.  
 
03 –  CLÁUSULA TERCEIRA –  DO SALÁRIO DE INGRESSO –  A part i r  da v igência  
desta Convenção Cole t iva de Trabalho,  os empregados novos admit idos no pr imeiro  
emprego ou egressos de categor ia prof iss ional não comerc iar ia  mediante cont rato de 
exper iênc ia,  perceberão durante a vigência deste contato o sa lár io de ingresso da 
categor ia  prof iss iona l,  cor respondente a um salár io mín imo.  
 
04 –  CLÁUSULA QUARTA –  DA QUEBRA DE CAIXA –  O empregado no exercíc io da 
função de ca ixa receberá a t í tu lo de quebra de caixa o va lor correspondente a 20% 
(v inte por cento) do piso sa lar ia l  da categoria prof iss iona l,  condicionando este  
pagamento,  ao desconto,  pela empresa emprega dora,  de quebra de caixa porventura 
ocorr ido.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  As empresas que descontam as di ferenças de ca ixa  
comunicarão por escr i to aos exercentes dessa função, os qua is tomarão c iência  da 
responsab i l idade que assumem por ta is d i fe renças e que perceb erão a verba refer ida 
nesta c láusu la,  enquanto est iver no exercíc io da função ca ixa.  
 
05 –  CLÁUSULA QUINTA –  DA CONFERÊNCIA DE CAIXA –  Fica assegurado ao 
empregado na função de ca ixa ,  o d ire i to  de assist i r  a conferência de caixa.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  Nos casos em que, por rot ina da empresa,  ou impedimento da 
mesma, o empregado não puder acompanhar a conferência,  o mesmo estará isento de 
quaisquer d i fe renças poster io rmente a legadas pelo empregador .  
 
06 –  CLÁUSULA SEXTA –  DAS HORAS EXTRAS –  A jornada extraordinár ia de t rabalho 
de segunda-fe i ra á sábado será paga com base na remuneração integra l,  com o 
adiciona l  de 70% (setenta por cento),  a  exceção da jornada ext raordinár ia  rea l izada em 
dia de domingo e fer iado,  que será remunerada com o adicional de 100% (cento  por  
cento) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  Fica assegurado o d ire i to à prorrogação da jornada normal de 
t raba lho,  nos termos do caput do art igo 59 da CLT, sem pre juízo da cláusu la décima 
terce i ra (DOS EMPREGADOS ESTUDANTES).   
 
07 –  CLÁUSULA SÉTIMA –  DA ANTECIPAÇÃO DO 13º  SALÁRIO –  No ato da 
concessão de fér ias o empregado fará jus a 50% (cinqüenta por cento) do 13º sa lár io,  
desde que so l ic i te por escr i to,  no prazo est ipu lado por le i .  
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08 – CLÁUSULA OITAVA – DAS RESCISÕES CONTRATUAIS DO COMISSIONISTA, CÁLCULO DE 
FÉRIAS, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO – O cálculo das verbas rescisórias do comissionista, como 
também o pagamento do13º salário, férias e aviso prévio, terão como base a média dos últimos 12 meses.  
 

09 –  CLÁUSULA NONA –  DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA –  O contrato de  
exper iênc ia f ica  suspenso durante o afastamento do empregado por auxi l io  doença 
conced ido pe la Prev idência Socia l ,  dando -se cont inuidade a contagem do prazo 
acordado no contrato de exper iênc ia.   
 

10 –  CLAUSULA DÉCIMA  –  DOS CHEQUES SEM FUNDOS E CARTÔES DE  CRÉDITO 
–  É vedada a empresa descontar dos sa lár ios dos seus empregados as importâncias 
correspondentes a cheques sem fundos receb idos de c l ientes,  desde que os 
empregados tenham cumprido as normas da empresa,  quando no recebimento  do 
cheque e car tões de créditos.  
 

11 –  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO REPOUSO REMUNERADO –  Fica 
estabe lec ido à obr igator iedade do pagamento dos repousos semanais remunerados e  
fer iados,  aos comiss ion is tas,  sobre a média das comissões recebidas.   
 

12 –  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DO FORNECIMENTO DE LANCHES –  As 
empresas fornecerão “ lanches” aos seus empregados,  gra tu i tamente,  quando est iverem 
em regime de t raba lho extraord inár io,  por per íodo super ior a 01 (uma) hora,  em caráter 
excepciona l,  sendo este lanche fornecido entre a pr imeir a e a  segunda hora.   
 

13 –  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DOS EMPREGADOS ESTUDANTES –  Fica 
vedada a prorrogação do horár io de t rabalho aos empregados estudantes ou mudança 
no escalonamento que venha prejud icar  a f reqüência às au las,  sa lvo se is to ocorrer em 
período de recesso escolar ,  com acordo por escr i to dos empregados,  que deverão ser  
ass ist idos pe lo seu órgão de c lasse,  exceto  nas ocorrências de ordem excepciona l.  
  

14 –  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DA GARANTIA DO EMPREGO EM GOZO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA –  O empregado que est iver em gozo de auxí l io -doença não poderá 
ser demit ido sem justa causa por período igua l  a 60 (sessenta) d ias,  se sua l icença for  
infer io r a 02 (do is) meses,  e de 120 (cento  e v inte) d ias,  se  o auxí l io -doença teve 
tempo igua l ou super ior  a 60 (sessenta) d ias.  
 

15 –  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO DESCONTO NEGOCIAL PATRONAL –  Os 
empregadores associados ou não ao SINDLOJA - Sind ica to dos Loj istas do Comérc io  
de Caruaru,  que estão suje i tos a presente  Convenção Colet iva  de Trabalho,  obr igam -se 
a reco lher em favor do Sindicato dos Lo j istas do Comérc io de Caruaru,  em formulár io  
própr io fornecido pe la ent idade pat rona l,  a ser pago na rede bancária até o d ia 30 de 
junho de 2008, sendo os seguin tes va lores:  
 

a)  Empresas que tenham de 01 a 06 empregados recolherão o  va lor de R$ 90,00 
(noventa rea is);  

b)  Empresas que tenham de 07 a 25 empregados recolherão o va lor de R$ 90,00 
(noventa rea is),  mais R$ 2,00 (do is reais) ,  por  empregado;  

 

c)  Empresas que tenham de 26 a 50 empregados recolherão o va lor de R$ 100,00 
(cem rea is),  mais R$ 2,00 (do is rea is),  por empregado.  

 

d)  Empresas que tenham acima de 50 empregados recolherão o va lor de R$ 110,00 
(cento  e dez rea is),  mais R$ 2,00 (do is rea is) ,  por empregado.  
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PARÁGRAFO ÚNICO –  As empresas que de ixarem de reco lher a  obr igação prev ista no 
caput,  serão pena l izados com mul ta de 2% (dois  por  cento) mais juros de 6% (se is  por  
cento)  ao mês, sobre o valor a recolher.  
 

16 –  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DAS GARANTIAS DA EMPREGADA GESTANTE –  
Fica vedada a d ispensa da comerc iar ia gestante,  desde a conf irmação de sua grav idez,  
até 150 (cento e  c inqüenta)  d ias,  após o parto,  com comprovação médica.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A comerciaria terá direito a 150 (cento e cinqüenta) dias de licença 
maternidade. 
 

17 –  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DO ASSENTO NO LOCAL DE TRABALHO –  As 
empresas f icam obr igadas a manterem assento para seus empregados,  nos termos da 
portar ia 3 .214/79,  do MTE.  
 

18 –  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA/APOSENTADORIA -  O empregado com mais de 10 (dez)  anos na mesma 
empresa,  gozará de estab i l idade no emprego durante os 12 (doze)  meses,  
imediatamente anter iores à  implementação do tempo de serviços para aposentador ia  
integral  pela Previdência Socia l ,  sa lvo em caso de dispensa por justa  causa.  
 

19 –  CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DO ABONO DE FALTAS DO ESTUDANTE –  O 
empregado que se submeter a exames sup let ivos ou vest ibu lares a universidades terá  
abonadas suas fa l tas nos d ias de exame desde que,  comprove o comparecimento a  
esses exames e comunique o a fastamento ao empregador com 72 (seten ta e duas)  
horas de antecedência .  
 

20 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA  –  DA DISPENSA DO AVISO PRÉVIO –  O empregado 
dispensado da empresa e no cumprimento  do aviso prév io,  se  comprovadamente  
conseguir  outro emprego, f icará d ispensado do cumpr imento do restante do alud i do 
aviso,  contudo perceberá apenas os dias t raba lhados.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Fica pro ib ido às empresas determinar o  cumpr imento do 
aviso prévio  em casa.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  O empregado que pedi r  demissão e t iver menos de doze 
meses de serviços prestados na mesma empresa,  receberá as fér ias proporcionais ao 
tempo de serv iço.  
  

21 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  DO ATESTADO MÉDICO OCUPACIONAL –  As 
empresas se obr igam a fornecerem o exame médico aos seus empregados,  de 
conformidade com as disposições do ar t .  168,  CTL, com redação dada pela le i  
7.855/89.  
 
22 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  –  DO VALE TRANSPORTE –  É obrigatór io o  
fornecimento  de vale  t ransporte aos empregados no comérc io de Caruaru,  que optarem 
por ta l  benefíc io para a  ut i l ização efet iva do deslocame nto res idência -t raba lho e v ice -  
versa,  como também seu deslocamento para  in terva lo do a lmoço e descanso.  
 
23 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  –  DAS HOMOLOGAÇÕES NAS RESCISÕES 
CONTRATUAIS –  Por ocasião do desl igamento de seus empregados com mais de 01 
(um) ano  de serv iço,  as empresas farão a  homologação do contrato de t raba lho,  
preferencia lmente no SINDECC ou na Gerência Regiona l do Trabalho e Caruaru.  
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PARÁGRAFO ÚNICO –  A empresa no ato da homologação, no sindicato profissional ou na Gerência  
Regiona l do Traba lho, apresentará a seguinte documentação:  

 

01) Requerimento para o ato de homologação; 
02) Termo de Rescisão do Contrato do Trabalho em 05 vias; 
03) Opor carimbo de Identificação do Empregador no TRCT;   
04) Relatório da GRRF p/ trabalhador; 
05) Extrato analítico atualizado de conta vinculada do empregado no Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço - FGTS e guias de recolhimento dos meses que não constam no extrato; 
06) Guia de recolhimento dos 40% sobre o saldo do FGTS; 
07) A chave de identificação da Conectividade Social; 
08) Comunicado de dispensa - CD - para fins de habilitação ao Seguro Desemprego; 
09) Livro ou Folha de Registro de Empregados; 
10) Carta de PREPOSIÇÃO (ato constitutivo do empregador com alterações ou documento de 
representação); 
11) Carteira de Trabalho e previdência Social, rigorosamente em dia constando todas as anotações; 
12) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - Demissional; 

  13) Comprovante de Aviso Prévio, ou, Pedido de Demissão em sendo o caso; 
  14) Certidão de Regularidade Sindical. 
 

24 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  DA LIBERAÇÃO DOS DIRIGENTES 
SINDICAIS-  As empresas asseguram o afastamento do empregado membro da d i retor ia  
do Sindicato da Categoria Pro f iss ional ,  sem prejuízo de sua remuneração, quando 
houver impresc indível  necessidade de sua part ic ipação em reun ião na ent idade.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO  –  Cada permissão ocorrerá em decorrência de so l ic i tação por  
escr i to do Sind icato da Categor ia Prof iss ional,  com 48 (quarenta e o i to ) horas,  no 
mínimo de antecedência.  
 

25 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  DO RECOLHIMENTO DAS MENSALIDADES  
SINDICAIS  –  Os empregadores obr igam-se a efetuar em fo lha de pagamento os 
descontos das mensal idades devidas,  pe los empregados s ind ical izados,  em favor  do 
SINDECC –  S indicato  dos Empregados no Comérc io de Caruaru  –  conforme guia  
apropr iada fornecida pela ent idade, em percentual def in ido pe la categor ia,  sobre  o  
salár io integra l perceb ido pelo comerc iár io da empresa,  respe itando o d isposto no art .  
545 da CLT (autor izado por escr i to pe lo empregado).  
PARÁGRAFO ÚNICO  –  Poderão ser descontadas em fo lha de pagamento do 
empregado, out ras contr ibuições desde que,  observado o  art igo 8º  (o i tavo) inc iso IV,  
da Const i tu ição Federa l  ou outra d isposição legal.  
 

26 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  DO SERVIÇO DE LIMPEZA –  As empresas que 
t iveram mais de 20 (vin te) func ionár ios terão empregado especí f ico ,  para serv iços 
inerentes às funções de l impeza em gera l e outros pequenos serviços.  
 

27 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  DA CARTA DE REFERÊNCIA –  Fica assegurado  
ao empregado à expedição de Car ta de Referência,  por par te da empresa,  quando 
sol ic i tado pe lo mesmo, sobre sua conduta pro f iss iona l,  exceto no caso de demissão por  
justa causa.  
 
28 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  DA LICENÇA PATERNIDADE –  Fica garant ida 
aos comerc iár ios,  por mot ivo de nascimento de seu f i lho,  a l icença remunerada de 0 5 
(c inco)  d ias,  imediatamente após o  nascimento,  desde que, se ja apresentado o  
respect ivo comprovante .   
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29 –  CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO –  O 
Comérc io de Caruaru abr i rá e fechará suas portas das 07h às 19h ou das 08h às 20h 
de segunda fe i ra a sábado, respe itando -se para tanto,  a jornada semanal de t raba lho 
dos empregados,  prev ista na Const i tu ição Federal ,  no l imite das 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais,  com revezamento de turmas e i nterva lo de 02 (duas) horas para  
refe ição e repouso, ressalvando -se os segu intes casos:  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  As empresas que adotarem o s istema de 01h para refe ição 
e repouso, ficam obrigadas a fornecer almoço sem nenhum custo aos seus empregados. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  As empresas estabelecidas no cent ro da c idade abr i rão até  
ás 22h para carrego e descarrego com empregados especí f icos.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO –  As empresas que t rabalharem com mater ia l  esco lar poderão 
func ionar nos meses de dezembro,  jane i ro,  fe vere i ro e março até ás 21h, desde que, 
seja comunicado por escr i to inc lu indo a re lação dos empregados junto ao Sind icato  
SINDLOJA, SINDECC e GRTE, com antecedência  de 48h.   
 

PARÁGRAFO QUARTO –  O quadro de turno de revezamento será  af ixado junto  ao 
quadro de horár io na respect iva empresa.  
 

PARÁGRAFO QUINTO –  Fica garant ida a adoção de jo rnada de 12h de t rabalho por  
36h de descanso (12X36),  nos turnos diurnos ou noturnos,  para os empregados que 
exc lus ivamente  exercerem as funções re lacionadas com l impeza, co nservação,  
segurança e v ig i lânc ia e let rônica.  
 

PARÁGRAFO SEXTO –  O horár io de func ionamento das farmácias será reg ido em 
conformidade com as Leis especí f icas,  não estando ass im condic ionada a presente  
cláusu la de abertura e fechamento do comérc io,  respeita ndo-se para  os empregados a 
jornada semanal de t rabalho prev ista na Const i tu ição Federa l de 44h.  
 

PARÁGRAFO SÉTIMO –  Fica permi t ido a abertura do comérc io  de Caruaru  aos 
sábados que antecedam aos domingos dias das mães e d ias dos pais ou outras datas 
comemorat ivas a té às 21h.  
 

30 – CLÁUSULA TRIGÉSIMA  – DA JORNADA DOMINICAL – Em relação à jornada de trabalho aos 
domingos, exceto aquelas empresas estabelecidas nos Centro Comerciais de Vendas, poderão praticar 
jornada de trabalho em número não superior a 02 (dois) domingos por mês e todos os domingos do mês de 
dezembro, no horário das 09h às 17h ou 09h às 15h, devendo as empresas comunicar por escrito conforme 
formulário disponibilizado pelas entidades sindicais, ao SINDLOJA, ao SINDECC e a GRTE, enviando com 
antecedência de 06 (seis) dias, a relação dos empregados que irão trabalhar, acompanhando as datas das 
respectivas folgas, desde que, a empresa apresente a Certidão de Regularidade Sindical PATRONAL e 
PROFISSIONAL.   
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas que optarem para o horário das 09h às 17h respeitarão o 
intervalo intra-jornada de duas horas, ou de uma hora com a refeição custeada pela empresa sem nenhum 
ônus para os empregados, além de fornecer vale-transporte ou o equivalente em dinheiro, desde que 
possibilite a locomoção do empregado à empresa e retorno a sua casa.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os empregados que trabalharem aos sábados integralmente, ficarão 
impedidos de laborar aos domingos imediatos, entretanto, os que trabalharem no expediente da manhã do 
sábado, poderão trabalhar no domingo.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado aos empregados que laborarem aos domingos, uma ajuda de 
custo no valor mínimo de R$ 16,50  (dezesseis reais e cinqüenta centavos), as empresas que optarem pelo 
horário das 09h às 15h darão um intervalo de 15 (quinze) minutos, para lanche, o qual será fornecido e 
custeado pela empresa.    
 

PARÁGRAFO QUARTO – Os empregados comissionistas receberão 20% (por cento) de acréscimo nas 
comissões das vendas nos domingos.  Caso os comissionistas não consigam atingir o valor mínimo de R$ 
16,50  (dezesseis reais e cinqüenta centavos),  as empresas complementarão o referido valor.   

PARÁGRAFO QUINTO – Fica assegurado a folga do repouso semanal remunerado, na semana de 
segunda a sexta-feira, anterior ao domingo a ser trabalhado, além do pagamento da repercussão das 
comissões e horas extras se houver.   

PARÁGRAFO SEXTO – Não haverá a prática de jornada de trabalho dominical nas seguintes datas: 

DOMINGOS DO ANO DE 2008 

18/05/2008 – Emancipação Política de Caruaru 
 
 
 
 

29/06/2008 – Dia de São Pedro 
 
 

 
 

10/08/2008 – Dia dos Pais 
 
 
 
 

07/09/2008 – Dia da “Independência” 
 
 
 

 

12/10/2008 – Dia da Padroeira do Brasil 
 
 
 
 

19/10/2008 – Domingo que antecede o Dia do Comerciário 
 
 
 

 

02/11/2008 – Dia de Finados 
 
 
 
 

16/11/2008 – Domingo após feriado do dia 15 (Proclamação da República) 
 
 
 
 

04/01/2009 – Domingo após final de ano 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO –  Em caráter excepcional ,  f ica garant ido às empresas do 
comércio em geral ,  o func ionamento em 01 (um) domingo a cada semestre,  exceto se 
coinc id ir  em d ia fer iado,  para real izarem seus inventár ios de estoques (balanço),  desde 
que, respe itadas as seguintes cond ições:  
 
a)  É garant ido ao empregado, uma fo lga de um dia inte i ro de segunda a sexta -fe ira na 
semana anter io r ao do mingo t raba lhado, a lém do pagamento mínimo de 16,50  (dezesseis 
reais e cinqüenta centavos), para os que recebem o piso da categor ia,  ou de um dia de 
acordo com o sa lár io do empregado que percebe sa lár io superior ao p iso  da categor ia.  

 
 
 

 
 
 

b)  Para a prá t i ca de jornada de t raba lho,  nos domingos que t ratam este parágrafo,  
exc lus ivos para ba lanço,  f icam as empresas obr igadas a  comunicar por escrito ao SINDLOJA, 
SINDECC e a GRTE, enviando com antecedência de 06 (seis) dias, a relação dos empregados que irão 
trabalhar, acompanhando as datas das respectivas folgas, desde que, a empresa interessada apresente a 
Certidão de Regularidade Sindical PATRONAL e PROFISSIONAL. 
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c) Os empregados que trabalharem aos sábados integralmente, ficarão impedidos de laborar aos domingos 
imediatos, entretanto, os que trabalharem no expediente da manhã do sábado, poderão trabalhar no 
domingo.  
 
d) O horário para prática da jornada de trabalho, será no máximo de 08 (oito) horas, com intervalo de 01 
(uma) hora para refeição e repouso, sendo o almoço custeado pela empresa sem nenhum ônus para os 
empregados, além de fornecer vale-transporte ou o equivalente em dinheiro, desde que possibilite a 
locomoção do empregado à empresa e retorno a sua casa. 

31 – CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA JORNADA ESPECIAL PARA FERIADOS – Fica garantida 
a prática da jornada de trabalho nos feriados, desde que cumpridas as exigências da Lei Federal de nº. 
11.603, de 05/12/07, além de respeitadas as seguintes condições:  

PARÁGRAFO ÚNICO  – As empresas comunicarão por escrito ao SINDLOJA, SINDECC e a GRTE, 
enviando com antecedência de 02 (dois) dias, a relação dos empregados que irão trabalhar, acompanhando 
as datas das respectivas folgas, desde que, a empresa apresente a Certidão de Regularidade Sindical. 
 

a) A folga de que trata o parágrafo acima, poderá ser concedida no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do 
dia trabalhado, além da garantia do RSR (Repouso Semanal Remunerado). 
 

b) Fica assegurado aos empregados que laborarem neste feriado, uma ajuda de custo no valor mínimo de 
16,50  (dezesseis reais e cinqüenta centavos), garantia de intervalo de 02h (duas), para refeição e 
descanso, vale-transporte ou o equivalente em dinheiro, desde que possibilite a locomoção do empregado à 
empresa e retorno a sua casa.   
 

c) Os empregados comissionistas receberão 20% (por cento) de acréscimo nas comissões das vendas nos 
feriados.  Caso os comissionistas não consigam atingir o valor mínimo de 16,50  (dezesseis reais e 
cinqüenta centavos), as empresas complementarão o referido valor. 
 

32 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA  –  DOS CENTOS COMERCIAIS DE VENDAS –  
As empresas estabelec idas nos Cent ros Comerc ia is de Vendas de Caruaru,  (Ex.  Pó lo  
Comerc ia l ,  Centro de Compras,  Fábrica da Moda e outros), funcionarão de segunda a 
sábado e nos fer iados,  das 08h às 22h ou das 07h às 21h e aos domingos,  das 09h às  
22h,  respe itando-se para tanto,  a  jornada semanal  de t raba lho de 44h semanais,  
prev ista na Const i tu ição Federa l,  com revezamento de turmas e interva lo de 02h para  
refe ições e repouso, ou poderão a inda,  adotar o s istema de 01h para refe ição e  
repouso. No entanto,  ficam as empresas, obrigadas a fornecer almoço sem nenhum custo aos seus 
empregados, desde que observadas as segu intes cond ições:  

a) Os empregados que trabalharem aos sábados integralmente, ficarão impedidos de laborar aos domingos 
imediatos, entretanto, os que trabalharem no expediente da manhã do sábado, poderão trabalhar no 
domingo.  

b) Fica assegurado aos trabalhadores que laborarem aos domingos, uma ajuda de custo no valor mínimo 
de 16,50  (dezesseis reais e cinqüenta centavos), um intervalo de 02 (duas) horas, para almoço e 
descanso, vale-transporte ou o equivalente em dinheiro, desde que possibilite a locomoção do empregado à 
empresa e retorno a sua casa.    

c) Fica assegurado a folga do repouso semanal remunerado, na semana de segunda a sexta-feira, anterior 
ao domingo a ser trabalhado, além do pagamento da repercussão das comissões e horas extras se houver.   
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d) O empregado comissionista receberá 20% (por cento) de acréscimo nas comissões das vendas no 
domingo trabalhado. Caso o comissionista não consiga atingir o valor mínimo de 16,50  (dezesseis reais e 
cinqüenta centavos),a empresa complementará o referido valor, além da garantia da folga constante na 
alínea anterior. 
  

e) O quadro de turno de revezamento será afixado junto ao quadro de horário na respectiva empresa. 
 

f) As empresas poderão adotar o sistema de 01h para refe ição e repouso.  No entanto,  
ficam obrigadas a fornecer almoço sem nenhum custo aos seus empregados. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - DA JORNADA NOS DIAS DE FERIADOS, as empresas estabelecidas nos 
CENTROS COMERCIAIS DE VENDAS, poderão funcionar em todos os feriados, exceto nos dias 1º de 
janeiro, 1º de maio, terceira segunda-feira de outubro (Dia do Comerciário), 25 de dezembro, desde que 
respeitadas às seguintes condições: 
 

a) As empresas comunicarão por escrito ao SINDLOJA, SINDECC e a GRTE, enviando com antecedência 
de 02 (dois) dias, a relação dos empregados que irão trabalhar, acompanhando as datas das respectivas 
folgas, desde que, a empresa interessada apresente a CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 
Patronal e Profissional. 
 
b) A folga de que trata o parágrafo acima, poderá ser concedida no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do 
dia trabalhado, além da garantia do RSR (Repouso Semanal Remunerado). 
 
c) Fica assegurado aos empregados que laborarem neste feriado, uma ajuda de custo no valor mínimo de 
16,50  (dezesseis reais e cinqüenta centavos), garantia de intervalo de 02h (duas), para refeição e 
descanso, vale-transporte ou o equivalente em dinheiro, desde que possibilite a locomoção do empregado à 
empresa e retorno a sua casa.   
 

d) Os empregados comissionistas receberão 20% (por cento) de acréscimo nas comissões das vendas nos 
feriados. Caso os comissionistas não consigam atingir o valor mínimo de 16,50  (dezesseis reais e 
cinqüenta centavos), as empresas complementarão o referido valor. 
 

e) As empresas poderão adotar o s istema de 01h para refe ição e repouso.  No entanto,  
ficam obrigadas a fornecer almoço sem nenhum custo aos seus empregados. 
 
f) As empresas estabe lecidas nos CENTROS COMERCIAIS DE VENDAS de Caruaru,  
que optarem para o  func ionamento nos fer iados deverão comunicar por  escr i to e 
ind iv idua lmente  ao SINDLOJA, SINDECC, e a GRTE, em formulário próprio disponibilizado pelas 
entidades sindicais, com os respectivos feriados que pretende funcionar.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –  As empresas loca l izadas nas imediações da Fe ira da 
Sulanca,  nos dias de segunda-fe ira,  só  poderão func ionar até às 20h.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – Os Cent ros Comerc ia is de Vendas de Caruaru s i tuados no 
Parque 18 de maio,  a exemplo da FÁBRICA DA MODA, CENTRO DE COMPRAS e 
Outros,  poderão func ionar de terça a sábado e nos fer iados convencionados ou 
acordados,  das 08h às 22h,  respe itando -se para  tanto ,  os respect ivos d isposi t ivos 
suprac itados.   
 
PARÁGRAFO QUINTO – O Centro de Compras poderá funcionar nas segundas feiras até às 21h, para 
tanto deverá enviar a relação das empresas interessadas em funcionar até este horário, ao SINDLOJA, ao 
SINDECC e a GRTE. 
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33 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA  –  DO CONTROLE DO HORÁRIO DE 
TRABALHO –  É obrigatór ia a ut i l ização do l iv ro,  cartão ou cont ro le mecanizado de 
ponto,  para  o efet ivo  cont ro le de horár io de t raba lho,  observado o d isposto no  
parágrafo  segundo do art igo 74,  da CLT.  
 
34 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  DO FORNECIMENTO GRATUITO DE 
UNIFORME –  As empresas que ex ig irem o uso de uniformes e inst rumentos de t raba lho 
deverão fornecê - los,  sem ônus para os seus empregados.  
 
35 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA  –  DAS ANOTAÇÕES DA CTPS –  Constará na 
Carte ira de Traba lho e Prev idência  Socia l  –  CTPS, a função efet ivamente exerc ida pe lo  
comerciár io,  de acordo com o procedente  n° 105 do TST, sendo que, no caso de 
comission ista,  será anotada a forma de remuneração, f icando o emprega dor impedido 
de so l ic i ta r t rabalho d iverso a justado de acordo com o Procedente  n°.  5 do TST.  
 

36 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO –  As 
empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salár io em formulár ios própr ios,  
contendo a ident i f icação do empregador,  nome e função do empregado, ind icando  
detalhadamente as importâncias pagas,  descontos efe t ivados e montantes das 
contr ibu ições reco lh idas ao FGTS e INSS, nas formas das disposições lega is.  
 

37 –  CLÁUSULA TRIGÉIMA SÉTIMA –  DA RESPONSABILIDADE DAS VENDAS À 
PRAZO –  O empregado comiss ion ista f ica isento de qualquer responsab i l idade pe lo  
inad implemento dos devedores das empresas nas vendas a prazo,  não podendo reter,  
portanto,  as suas comissões,  desde que as re fer idas vendas tenham sid o efet ivadas no 
cumpr imento das normas estabe lec idas pe lo empregador.  
 
38 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA  –  DA PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES –  As 
reuniões,  quando o comparecimento for exig ido pe lo empregador,  deverão ser  
real izadas durante a jo rnada de t raba lho,  ou  se fora de la,  mediante  o pagamento das 
horas ext ras aos empregados part ic ipantes.  
 

39 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA –  DO DIA DO COMERCIÁRIO –  Em face da Le i 
Munic ipa l 2.820 de 10.11.85,  na 3ª ( te rce ira) segunda fe ira do mês de outubro de 2008  
e de 2009, os empregados do comércio de Caruaru,  não t raba lharão em comemoração 
ao dia do comerc iár io ,  de acordo com a legis lação supramencionada.  
 

40 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA  –  DA TAXA ASSISTENCIAL DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL –  As empresas abrangidas pelas atividades do comércio varejista na presente 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2008 / 2009, ficam obrigadas a descontarem de seus empregados 
pertencentes à categoria profissional, única e exclusivamente na folha do mês JUNHO de 2008, o valor de 
R$ 12,00 (doze reais), a título de Taxa Assistencial, e recolher em favor do Sindicato Profissional, em 
formulário próprio fornecido pela entidade profissional e recolhido diretamente na tesouraria do SINDECC, 
até o dia 07 de julho de 2008. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – Fica assegurado ao empregado associado ou não o direito de oposição, a 
ser exercido individual e pessoal perante o SINDECC, em formulário próprio, fornecido pela entidade 
profissional, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do Edital de Divulgação do Registro e 
Arquivamento do presente Aditamento a GRTE/PE – Gerencia Regional do Trabalho e Emprego em 
Caruaru.    
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O SINDECC, realizará a publicação em jornal de circulação local, para dá 
publicidade ao recolhimento da verba a título de Taxa Assistencial, em cumprimento ao Artigo 5º, § 6º, da 
Lei 7.347, de 24 de julho de 1985 c/c o art. 876, da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, no prazo de 
10 dias, nos termos da Lei. 

41 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA  –  DA RELAÇÃO DE EMPREGADOS –  As 
empresas encaminharão ao Sind icato dos Empregados no Comérc io de Caruaru  a 
re lação dos empregados que sof rerem desconto da taxa ass istencia l ,  para efe i to de 
contro le de reco lh imento estabe lecido na cláusu la anter io r,  juntamente com o 
comprovante do reco lh imento.  
 

42 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA  –  DO ATESTADO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO –  Os atestados médicos e  odontológ icos fornecidos pela ent idade 
sindica l,  havendo convênio com o INSS, serão acei tos pe la empresa,  para todos os 
efe i tos lega is,  desde que acompanhados do  CID (Código Ind iv idual da Doença) ,  e 
a inda,  observadas as d isposições da por tar ia n° 3.291/84 do INSS, ressa lvando -se os 
casos em que a empresa tenha serv iços médico -odonto lóg icos própr ios ou 
conven iados.  
 

43 –  CLAÚSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA  –  DA COMUNICAÇÃO DE DISPENSA –  
A empresa quando demit i r  o seu empregado deverá informá - lo,  por escr i to ,  mot ivo ,  d ia  
hora e loca l onde deverá comparecer para receber  os va lores de suas verbas 
resc isór ias,  após conf i rmação do órgão competente para a  homologação.  
 

44 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA  –  DO LOCAL PARA LANCHES –  As 
empresas prov idenciarão bebedouros ou f i l t ros e loca l para real ização do lanche de 
seus empregados.  
 

45 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA  –  DA RETENÇÃO DA CTPS –  Para 
anotações pert inentes na CTPS, prece ituados nos art igos 25 e 29,  da CLT, terá  o  
empregador o  prazo de 08 (o i to)  d ias corr idos,  para devolver a CTPS.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO –  Para entrega e devolução da CTPS, ob jeto da presente  
cláusu la,  terá que ser e fetuada mediante receb ido ou protoco lo.  
 

46 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA –  DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL –  As empresas estabe lec idas na abrangência do Municíp io de Caruaru  
pagarão obr igator iamente a Contr ibu ição Sindical ao SINDLOJA. As empresas que 
emit i rem o bo leto de cobrança através de seu s contadores passarão a  ut i l izar  
exc lus ivamente o cód igo da ent idade Sind ical de nº.  002.065.97149 –  0,  ou sol ic i tar  
d ire tamente ao SINDLOJA a emissão do bo leto de cobrança da Contr ibuição S ind ical  
até 30 de jane iro de 2009.  
 
47 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉT IMA –  DOS VALES E ADIANTAMENTOS  –  Os 
descontos por adiantamento salar ia l  ou “va les” somente terão va l idades,  se forem 
emit idos em duas vias,  uma das quais deverá permanecer em poder do empregado,  
contendo a  importância  antec ipada, or igem do pagamento e mês  respect ivo.  
 
48 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA  –  DA CONTRATAÇÃO DE DEFICIENTES 
MOTORES –  As empresas darão preferência  a def ic ientes motores,  observando -se a  
igua ldade de cond ições inte lectua is,  para o preench imento das vagas ex istentes em 
seu quadro,  para as funções de te lefon ista,  crediar ista,  assessorista ,  operador de ca ixa  
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e qualquer out ra at iv idade administ rat iva ,  que o candidato def ic iente possa exercer  
com a mesma produt iv idade; reservando -se 06 (se is) vagas nas empresas que tenham 
de 30 a 100 empregados e 10 postos nas empresas com mais de 100 empregados.  
 

49 –  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA  –  DA REVISÃO DA CONVENÇÃO –  Em caso 
de alteração re levante na polí t ica econômica e salar ia l  do País,  durante a vigência da 
presente Convenção Colet iva de Trabalh o,  f ica convencionado ent re as partes que 
poderá haver  rev isão fora da data -base, conforme leg is lação em v igor,  inc lus ive no que 
se re lac iona com a cont r ibu ição confederat iva .   
 

50 –  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA  –  DOS SERVIÇOS DE PRIMEIROS SOCORROS  –  
As empresas obr igar -se-ão a manter medicamentos de pr imeiros socorros ou ter  
convên io com ambulatór io  médico,  próx imo ao local de t rabalho.  
 

51 -  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA  –  DO ADICIONAL NOTURNO –  O 
traba lho noturno receberá pagamento adic ional de 30% (t r inta  por  cento),  a  inc id i r  
sobre a  hora normal.  
 

52 –  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA  –  DA ADMISSÃO DOS APONSETADOS 
E ENSINO FUNDAMENTAL –  Os empregados aposentados,  ana lfabetos ou com níve l  
de inst rução de até  4ª sér ie pr imar ia,  poderão ser cont ratados por empr esas do 
comércio vare j is ta de Caruaru,  para  a função de SERVIÇOS GERAIS, com p iso salar ia l  
nunca infer io r ao sa lár io mínimo.  
 

53 –  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA  –  DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO –  Os integrantes da categor ia prof iss iona l e  da categori a  econômica 
ace itam e concordam em adotar o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO, de que t rata a  Lei  n° 9.601/98.   
 

54 –  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA  –  DA CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA –  Fica determinado a cr iação nos termos da le i  n° 9. 958/2000,  
da COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, cuja const i tu ição e normas de 
func ionamento serão def in idas em reunião a ser rea l izada após a conclusão da 
Negociação Colet iva/Data -base (ABRIL DE 2008),  podendo ser f i rmado termo ad it ivo a  
presente Convenção Co let iva  de Traba lho.  
 

55 –  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA  –  DO TRABALHO EM REGIME DE TEMPO 
PARCIAL - As empresas poderão adotar o s is tema de JORNADAS REDUZIADAS DE 
TRABALHO, para o  máximo de 25 horas semanais,  conforme o art .  58 –  A CLT.  
 

56 – CLÁUSULA QUINQUAGÉMA SEXTA – DO BANCO DE HORAS – Fica estabelecido para Comércio 
de Caruaru o sistema de BANCO DE HORAS, podendo o empregador reduzir a jornada de trabalho no 
período de menor movimento ou da redução de consumo, e conseqüentemente aumentar a jornada de 
trabalho, nos períodos em que se verificarem aquecimento no comércio.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas que OPTAREM PELA ADOÇÃO do Banco de Horas ou 
compensação das horas extraordinárias trabalhadas em determinado dia por correspondente diminuição de 
horas trabalhadas em outro dia qualquer, para todo o seu quadro funcional, nos termos do que dispõe art. 
59, Parágrafo 2º, da CLT, deverão fazer por oficio ao Sindicato Patronal SINDLOJA, através de sua 
Assessoria Jurídica no endereço de sua sede social, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, de antecedência 
da    implantação,    do    dito   BANCO   DE   HORAS,   incumbindo-se   a   Entidade   Patronal    de   enviar 
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ao Sindicato Prof iss ional a re lação das empresas interessadas,  para a devida 
formal ização do BANCO DE HORAS, conforme modelo anexo a este  Termo.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas ao sol ic i ta rem o ped ido de banco de horas 
deverão apresentar a Cert idão de Regular idade Sind ical  dos s ind icatos Patrona l  e  
Prof issiona l.   
 

57 –  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA  –  DA GARANTIA DE EMPREGO A  
PATERNIDADE –  Inst i tuí -se  a garant ia de emprego de 30 ( t r in ta) d ias ,  para o  
comerciár io que vi r  a  se tornar  pa i por nasc imento ou adoção de cr iança até  quat ro 
meses de idade, durante a vigência deste instrumento,  excetuando -se as demissões 
por justa causa, devendo o empregado apresentar a empresa os documentos  
comprobatór ios.  
 

58 -  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA  –  DA FISCALIZAÇÃO –  O cumpr imento  da 
presente Convenção Colet iva de Trabalho,  será acompanhada pelas ent idades  
convenentes,  em con junto ou uni latera lmente,  e f isca l izada pe la Procurador ia Regiona l  
do Traba lho e  GRTE –  Gerência Regiona l do Trabalho e Emprego em Caruaru.  
 
59 –  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA  –  DAS PENALIDADES –  As empresas do 
comércio de Caruaru, por ocasião de descumprimento as disposições ora acordadas, depois de notificadas 
pelo sindicato da categoria profissional, ficarão as empresas sujeitas a multa de 10% (dez por cento) do 
piso salarial revertida em favor do empregado prejudicado e 10% (dez por cento) do piso salarial revertida 
em favor do Sindicato Profissional.  
 
60 –  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA  –  DAS DIVERGÊNCIAS –  Fica convencionado ent re os  
signatár ios do presente Termo, que os conf l i tos porventura surg idos da apl icação dos 
disposit ivos do presente Inst rument o (Termo),  serão d ir imidos pe lo  Juízo competente  
da Comarca de Caruaru,  ou ainda,  pela Procurador ia do Traba lho /  Ministér io Públ ico  
do Traba lho.  
 
61 –  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA  –  DO QUADRO DE AVISOS –  Fica garant ida 
ao Sindicato Prof iss ional,  para as e mpresas que dispuserem de quadro de av iso em 
suas dependências,  a entrega ao gerente  ou encarregado da empresa,  os av isos de 
interesses dos empregados,  para or ientação e comunicação da c lasse comerc iar ia ,  
f icando vedada a pub l icação de mater ia l  pol í t ico -part idár io ou ofensivo .  
 
62 –  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA  –  DO AVISO PRÉVIO EM DOBRO –  Fica 
assegurado aos empregados no comérc io  de Caruaru,  com mais de 06 (seis) anos,  de 
t raba lho na mesma empresa,  o pagamento do av iso prév io em dobro,  nos casos de 
dispensa sem justa causa, sendo a dobra do av iso  prév io a t í tu lo de inden ização 
compensatór ia,  sem qualquer  repercussão ou inc idência nas verbas sa lar ia is ou 
resc isór ias,  ou a inda,  em contr ibu ições soc ia is  a qualquer t í tu lo.  

63 –  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA  –  DO ABONO DE FALTA PARA LEVAR 
FILHO AO MÉDICO –  Os empregados no comércio de Caruaru poderão deixar de comparecer ao 
serviço para atender enfermidade de seu (s) filho (s) menor (es) de 10 (dez) anos, inválido (s) ou incapaz 
(es), comprovando com atestado médico até 72 (setenta e duas) horas após a falta, uma vez por semestre 
e terá suas faltas abonadas, até o limite máximo de 05 (cinco) dias, os quais serão compensadas no Banco 
de Horas ou com redução de 01 (uma) hora em horário de almoço.  
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64 –  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA –  DO EMPREGADO SUBSTITUTO –  O 
empregado subst i tuto receberá sa lár io igua l ao perceb ido pe lo empregado subst i tuído,  
sem considerar as vantagens pessoa is,  conforme leg is lação v igente.    
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  O empregado que subst i tu ir  eventualmen te  outro empregado,  
receberá no período da subst i tu ição um abono de 20% (por cento)  sobre o seu salár io.   
 
65 –  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA  –  DA DEMISSÃO ANTES DA DATA –  BASE –  
De acordo com a Lei 7.238/84,  art igo 9º,  todos os empregados no comérc io de Caru aru,  
demit idos nos 30 ( t r inta) d ias que antecedem a data base,  terão dire i to a uma 
inden ização ad ic iona l equivalente a um salár io mensa l,  a lém do complemento das 
verbas resc isór ias quando da celebração de CCT, exceto em casos de contratos de 
exper iênc ia.  
 
66 –  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA  –  DOS BENEFÍCIOS E SERVIÇOS SESC E 
SENAC  –  As empresas se comprometem em envidar  esforços com o ob jet ivo  de 
viabi l izar o gozo dos benefíc ios e cursos prestados pe lo SESC e SENAC  aos seus 
empregados,  respe itadas,  todavia,  as d isposições lega is dessas ent idades.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  Com o objet ivo de inc lusão socia l  dos def ic ientes aud it ivos e  
visua is,  os s ind icatos Patronal  e Prof iss iona l or ien tam as empresas a prepararem seus  
func ionár ios com o curso de LIBRAS que,  será rea l izad o pe lo  SINDLOJA com 
patrocín io das respect ivas empresas.  
 
67 –  CLÁUSULA SEXAGÉGIMA SÉTIMA  –  DA DATA-BASE –  As categorias Econômica 
e Prof iss iona l convencionam e asseguram o 1° (pr imeiro)  de abr i l  de 2008, como a 
data-base dos empregados no comérc io de Caru aru.   
 
68 –  CLÁUSULA SEXAGÉGIMA OITAVA  –  DA VIGÊNCIA –  A v igência da presente  
Convenção Cole t iva de Traba lhado, será de 12 (doze) meses,  com in ic io em 1º de abr i l  
de 2008 e termino em 31 de março de 2009.  
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